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DEFENDE GRAÇA MACHEL 

Bani p áticas 
sociais pre ·udiciais 
' . a rapariga 

PRESIDE:'\TE da 
Fúndação para o 
Desen\oh im~.:n 
to da Comunid;u.l~ 
(I'DC), C.raça Ma 

chel, defendeu há dia'>, cm 
Maputo. o banimento de 
toda'> a'> prátil..-as sociai'> que 
prejudicam o descm·oh i 
mcnto da rapariga, dentre 
ela'> as uniões forçadas c prc 
matura'>. 

G1 aça Machel fala\ a 
numa conferência nacion;tl 
virtual organiLada pela 'iUa 
organitação '>Ob o tema "Lei 
de Prc' cnção e Combate a c, 
Uniõc'> Prematuras". 

P<~ra esta acti\ i'>la soda!, 
mco;mo as ditas práticas con 
sagrada'> e '>eculares. quando 
forem prejudiciais à criança. 
mulher. rapariga e à o;ocicda 
de no geral. de,·em o;er qu~s 
tionada.,. o seu entender. 
Moçambique não dc\c con 
tinuar entre os de7 paí'>c~ do 
mundo com os índice'> mai'> 
altos de uniões !orçadas c 
prematura<>. 

"Creio que de\ íamo'> fa 
7Cr um grande compromi'>.,o 
de que vamos retirar o no<, 
so pai'> desta inglória lista", 
salientou Graça Machel. re 
conhecendo que l>sta não é 
tarefa fácil. 

Mesmo ac,sim. Graça \la 
c hei exorta oo; intef\ enientcs 
ne<,ta matcria a assumirem 
um compromisso conscicn 
te, o ljlH~ passa por ter clan.· 
7a do unin~r'>o de rapari~a., 
que se ~Pél'ênelê resgatar da'> 
uniõt.~ prematuras, intc~ra 

las na'> sua., famtlias c em 
poderá la'>. 

Dirigindo se aos reprl' 
sentantes do Governo. par 
lamentare!>, parceiros de 
cooperação c de organil<l 
ções da sociedade eh ii que 
participavam no encontro. 
disse que, ainda que o pai'> 

Graç. Madl~l defende mudança de consdenda da sodadade sobre o papel da mulhff 

Lenha registado algun'> avan 
ços, cada um deve ter cons 
ciência de tirar pelo menos 
metade dos o,ei'> milhões de 
adolescente~ da'> uniões for 
çadas e prematuras. 

"Se cada uma das orga 
nilações ou in'>lituiçõt'S ja 
está a trabalhar com 30. 50 
ou 100 rapariga.,, é prcci 
so ter consciência de que o 
trabalho que ainda tem pela 
frente é muito maior". e\ 
plicou. acrescentando que 
este e'l.crcicio 'ai exigir um 
plano muito claro e concrc 
to do que '>e prdcndc atingir 
nos pro\ imo-. trê'> anos. 

GraÇâ • Machd -ch-amou 
atenção à'i organi/.ações e 
todas J'> flC\'>0<1'> cm oh idas 
na luta contra uniões força 
das e prem:.lluras para que 
tenham em mente que o '>U 
cesso Je-.tc trabalho passa 
pela mudança de consciên 
cia da sociedade '>obre o pa 
pcl da mulher. 

E.xplicou que. para este 

tipo de desafios. o<> resul 
tado'i não são rapidos, pois 
trata se de um exercício que 
leva seu tempo. I embrou 
que O'> poucos resultado'> 
qut' j.t são ,·isi\t'i'> rcsul 
l.lm das '>emente., lançadas 
.1quando da preparação ate à 
aprovação da lei. 

\ activista social indi 
cou, como primeiro passo 
p;ua o alcance de resultado'> 
concretos, o conhecimento 
do uni\erso de rapariga., em 
.,itu.t~·jo de uniões forçada'> 
c prematuras, assim como a 
organi~<u;ao das instituiçôe., 
l(lll' actuam nesta arca. 

"Aqui temos de lal:u cm 
nümcro'i porque diter que 
n.• ... gatamos muita'> ou poucas 
rapariga., não \ai funcio 
n.1r". ~alientou. 

I m relação à di%cmina 
çüo de informação sobre a 
pre\ enção deste mal. Graça 
\lachel propõe a criação de 
um plano de formação dos 
adminbtradores da juc;tiça. 

não apenas para domina
rem a lei, mas também para 
compreenderem como é 
que devem aplicar este ins 
trumento, de acordo com o 
contexto e a diversidade do 
país. 

Propõe ainda uma cam
panha de comunicação que 
vai envolver as rádios co
munitárias c outros meios 
de informação, incluindo 
artistas, que irão comuni 
car se cm linguas locais. 

Também sugeriu a 
tradução da lei em pelo 
menos cinco línguas na 
cionais, nomeadamente 
emakhuwa, echu\\-'abu, 
cindau, cisena e xichanga 
na, as mais taladas do país. 

A identificação e har
monilação das mensagens 
chave é outro elemento 

importante avançado por 
Graça Machel, acreditando 
que isso vai garantir que 
não haja deturpação na co
municação. 



Casos nos tribunais 
longe da realidade 

Para Carlos Mondlane, alei deve ser cumprida sem tliguas 

CARLOS Montllanc. pre 
sidente da Associação dos 
jufte~ de Moçambique, de 
fendeu no encontro a ne 
cessidade de o;c cumprir a lei 
sem tregua., porque, olhan 
do para O'i proccso;o., que dão 
entrada nos tribunaic, sobre 
uniões prematura!>, pode se 
concluir que ainda não e\.is 
te cultura de denuncia. 

"lnfeli;mcntc, o~ tribu 
na i!> cm todo o país recebem 
mcno~ de 100 processos, 
quando <1!:1 uniõe~ forçadas 
e prematuras ultmpasc;am 
milhare'> anualmente". dis 

~e Mondlane. indicando que 
c~ ta si Luação se deve a\ :irios 
factores, <I começar pela fra 
ca di\ ulgaçilo da própria lei. 

Cario'> Mondlane e\pli 
cou que u dc'>conhccimento 
deste in'>t ru mento 'ai pio 
rando i1 medida que se desce 
para<>'> dio;trito'>. 

Contudo, o jui; reco 
nhccc que o trabalho feito 
pela comunicação social e 
outrac, plataformas come 
ça a dar rc'>ultados, pois as 
comunidade~ tendem a ga 
nhar con-.ciência de que não 
-.c pode C<tc;ar uma criança. 

Para o jui; Mondlane, 
ape.,:tr de-.le~ con~trangi 
mento-.. Moçambique está 
de parahcn'>, primeiro por 
que tem uma Constituição 
que e!.tabclccc um princf 
pio do superior interesse da 
crian~·a. mostrando assim 
que c preocupação do Es 
tado, da comunidade e da 
tamtlia garantir a protecção 
da rapariga. 

Lembrou ainda que o 
GO\erno a-.sinou todos os 
inc,trumcnto.., regionais. 
contincntai., e internacio 
nai., para garantir que os 

direitos das crianças sejam 
cumpridos. 

"Finalmente, aprová 
mo., em 2019 a Lei de Pro
tecção e Combate às Uniões 
I· orçadas e Prematuras, em 
bora cu Lenha um reparo 
porque acho que não tem de 
ser uma lei contra as uniões 
prematuras. O que precisa 
mos é uma de lei contra as 
uniões conjugais prematu 
ras", disse Mondlane, sa
lientando que a designação 
Je uma lei tem relevância 
para quem a usa, até para a 
sua dis'>eminação. 

\um outro desenvol 
vimcnto, Carlos Mondlane 
e-..plicou que as pessoas re
correm a usos e costumes, 
por vc~:cs até a questões re
ligiosas, para continuarem a 
perpetrar uniões forças. 

"Queremos que o Estado 
'>ancionc exemplarmente 
todo'> aqueles que se envol
vem sexualmente com me
nores porque a lei está aci 
ma de qualquer costume". 
acrec,centou. 

r\plicou que, constitu
cionalmente, o costume é 
valido quando não contém 
práticas nocivas à socieda 
de, nus para o caso concre 
to da~ uniões forçadas ferem 
os direitos da rapariga. 


